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Indicação. Nº. 199/2021 

Senhor Presidente; 

i i í Ass , . , • r 

Indico na forma regimental , após o~~, _, ;~ ~;:ade 
encaminhe expediente ao Prefeito Municipal Senh'or Marcelo '"Pedreira de 
Mendonça, no sentido que o mesmo procure meios de atender a seguinte 
reivindicação ; 

. Implantação de uma Farmácia Básica no Distrito de Quixabei ra: 

Justificativa: Atender Quixabeira e as localidades circunvizinho..s . 

Sala das Sessões, 05 de julho de 2021 . 

Exmº Senhor 
Gicélio Dias da Silva 
Presidente da Câmara Municipal. 

Vereador 
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